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85 Vinicius Kruger da Costa Pelotas R$ 6.400,00 R$ 6.400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 48,5 42,0 0,94 40,0 5,45 6,40

22 Cleber Schroeder Fonseca Charqueadas
R$ 6.400,00 R$ 6.400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,0 0,0 0,00 40,0 5,45 5,45

103 Emanuel Queiroga CaVG R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 4,0 4,0 0,09 39,0 5,32 5,41

107 Éder Coutinho Pelotas R$ 1.423,00 R$ 1.423,00 R$ 1.757,27 R$ 1.757,27 0,0 0,0 0,00 34,0 4,64 4,64

33 Paulo Ricardo Boesch Júnior Charqueadas
R$ 6.995,00 DesclassificadoR$ 0,00 Desclassificado 6,0 6,0 0,13 26,0

* Assinado no original

*

Marcos André Betemps Vaz da Silva

Pró-reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação

Desclassificado - 

Item 7 do Edital

Considerando o limite geral global de R$ 50.000,00 para investimento, a distribuição deste recurso foi realizada levando em conta primeiramente a aprovação de um projeto por câmpus e

posteriormente seguiu a classificação geral dos projetos, independente de serem projetos de pesquisa ou de inovação tecnológica;

Considerando o limite de R$ 34.000,00 para os projetos de pesquisa com coordenadores graduados ou especialistas, houve demanda de R$ 17.423,00 de tal forma que o recurso que sobrou foi

distribuído entre a demanda de Coordenadores com título de mestre e doutor.

Apresentamos o resultado final do Edital PROPESP Nº 01/2016 para os projetos de pesquisa coordenador por graduados ou especialistas. Os valores solicitados e aprovados por projeto,

respeitando o item 3.2 do Edital, estão informados ao lado de cada solicitação. 

Número 

Proposta
Nome do Coordenador

Recursos Financeiro

Pontuação Lattes

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense

Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação

Resultado Final Edital PROPESP Nº 01/2016

Projetos de Pesquisa - Coordenadores graduados ou especialistas

Prezados(as) Colegas,

Considerando o estabelecido no Edital de que na distribuição dos recursos será garantida a contemplação de pelo menos um projeto por câmpus, que tenham sido aprovados de acordo

com as regras estabelecidas, foi identificado o projeto mais bem classificado de cada câmpus com o texto "Contemplado - 1º câmpus" no item Investimento Aprovado;


